
PROJETO DE LEI N°  t2Cq2022.

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022

``Institui   no   Município   de   Boa

Vista-RR, a Semana Mundia] do
Brincar".

0   PREFEITO  DO   MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA,   no  uso   de   suas
aftibuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e smciona o
seguinte:

LEI:

At.t.  1° - Fica instituído no Município de Boa Vista-RR, a Semana Mundiàl do
Brincar.

Parágrafo Único - A Semana Mundial do BrincaD será comemorada anualmente
na última semana do mês de maio, integrando-a às comemorações do Dia Mundiál
do  Brincar,  que  acontece  no  dia  28  de  maio,  data  instituída  pela  ITLA  -
Intemacional Toy Library Association.
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Art. 2° - A Semana Mundíàl do Brincar de Boa Vista tem por objetívo:

1-  A valorização do brincar na vida da criança;

11- 0 reconhecimento da ludicidade como componente da cultura e da rifaTncia;

111- 0 resgate de brincadeiras tradicionais como foma de preservação e recriação
do patrimônio lúdico da sociedade;

IV-  0  encontro  intercultural  e  htergeracional  em  tomo  das  brincadeiras,  nos
temos da Lei n° 10.639/03;

V-0  cumprimento  do  art.3l  da Convenção  sobre  os  Direitos  da  Crimça  das
Nações Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda a criança;

VI- 0 estímulo e apoio ao reconhecimento do brincar ao longo da vida;

VII- 0 combate ao sedentarismo, à obesidade e outras doenças relacionadas, ao
fomentar o hábito do exercício fisico;

VIII- aproximar a natureza da vivência da criança contribuindo com o seu bem-
estar e conscientização sobre a preservação ambientàl.

Art.  3°  -  São  diretrizes  da política de promoção  do  brincar  como  estímulo  ao
desenvolvimento da criança:

1-A ampliação dos espaços e programas de lazer e recreação, prioritariamente nas
áreas de maior vulnerabilidade social;

11- A participação da crimça, comunidade, fàmília e educadores na fomulação
do conteúdo programático das atividades do brincar a serem realizadas de foma
pemanente e continua;
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Verea dor Thiago Fogaça
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111- A organização de ações do brincar na rede de ensino muricipal, bem como
em   espaços   públicos   como   praças   e   parques   arborizados,   entendendo   a
importância de promover o contato com a natureza, o combate ao sedentarismo e
uma relação saudável com os espaços públicos;

IV- A oferta ampla de infomação sobre o significado do brincar para a vivência
da  inrmcia  e para  o  desenvolvimento  das  criamças,  disseminmdo  a  ideia  e  o
reconhecimento  que  o brincar entre  a família desenvolve  vínculos  saudáveis e
seguros  que  se  ampliam  ao  longo  da vida,  bem  como  o  convívio  e  interações
importantes entre todas as idades.

Art. 4°-Esta lei entia em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.
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JUSTIFICATIVA

Duamte a sa Conferência lntemacional de Ludotecas, ocorrida em Tóquío

no ano de  1999, estabeleceu-se que o dia 28 de maio seria o Dia lntemacional do

Brincar. A data foi comemorada pela primeira vez em 2000 e é reconhecida pelo

Fundo das Nações Unidas pam a lnrancia - Uricef. 0 intuito do dia é incentivar

as  brincadeiras,  considerando  que  as  atividades  auxiliam  no  desenvolvimento

fisico,  motor,  emocional,  social  e  cogritivo  dos  participantes.  A  Campanha

Semana Mundial do Brincar, no Brasil, foi fomiulada em 2009 pela organização

Aliança pela lnfancia e  comemorada, na última semana de maio,  desde 2010,

quando atividades festivas foram realizadas em todos os núcleos da instituíção.

(1)  Aliamça  Pela  lnfância.  Quem  somos.  Garantido  pela  Constituição  Federal

Segundo o Estatuto da Criamça e do Adolescente (Lei, n° .8.069, de 13 dejulho de

1990), a brincadeira é um dos aspectos do direíto fiindamental à liberdade (arts.

15 e 16). Nesse sentido, é importante que as políticas públicas voltadas a crianças

considerem a importância central das atividades lúdicas no desenvolvimento da

noção  de  individualidade  e  do  relacionamento  com  outras  pessoas.  A  Lei  da

Primeira lnfrancia (Lei n°  13.257, de s de março de 2016) estabelece a obrigação

de "organizar e estimular a criação de espaços lúdícos que propiciem o bem-estar,

o bríncar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados onde haja

circulação de crianças, bem como a fiuição de ambientes livres e seguros em suas

comunidades"  (art.  17).  Por meio da lúdico,  a criança descobre,  inventa, toma

iniciativas,  convive,  faz  tentativas,  se  fiiisda e  tenta  de  novo.  0  brincar  é  a
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linguagem  central  e herente à infaTancia.  Não existe uma criamça que não  saiba

brincar, isso faz parte do desenvolvimento dela. É o momento em que ela expressa

sua  subjetividade,  cria  hipóteses,  aprende  a  negociar,  e  exercita  a  capacidade

criativa.

0 presente Projeto de Lei Legislativo, que "Institui no município de Boa

Vista-RR,  o  Día  da  Acessibilidade  e  dá  outras  providências.",  que  tem  por

fmalidade aumentar a conscientização a respeito  da acessibilidade  das  pessoas

com deficiência, com necessidades especiais ou limitações.

Acessibilidade  é  a  possibilidade  e  condição  de  alcance,  percepção  e

entendimento  para  a  utflização  com  segurança  e  autonomia,  de  edificações,

espaços mobiliários, vias públicas, equipamentos ubanos e transporte coletivo.

Acessibilidade significa não apenas perritir que pessoas com deficiências

ou mobilidade reduzida participem de atividades que incluem o uso de produtos,

serviços  e  infomação,  mas  a  inclusão  e  extensão  do  uso  destes por todas  as

parcelas  presentes  em  uma  detemiinada  população,  visando  sua  adaptação  e

locomoção, eliminando as barreiras.

A acessibilidade garante a segurança e integridade fisica de pessoas com

necessidades especiais ou de mobilidade reduzida, asseguando assim o direito de

ir  e  vir,  e  ainda  de  usufiuir  dos  mesmos  ambientes  que  uma  pessoa  sem

necessidade especial, seja por espaços projetados já com esse objetivo ou ainda

espaços adaptados.

Ademais,  no  dia  estabelecido  pela  referida  proposição,  poderão  ser

promovídas   ações   que   favoreçam   a   redução   das   desigualdades   sociais   e

segregação  de  pessoas,  possibilitando maior  convívio  interpessoal,  aceitação e
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conscientização da sociedade das diferenças hummas, colaborando

manifestações de constrangimento e preconceito.

Para 0 fm das

Assim,   com   base   nessas   razões   postas   à   vista,   fimdamentamos   e

apresentamos este Projeto de Lei Legislativo, solicitamos aos nobres pares que

deliberem pela sua aprovação.

A  Pmdemia  de  Covid-19  deíxou  ainda  mais  claro  a  necessidade  de

propiciar o maior número possível de possibilídades e acessos aos espaços abertos

com  área verde,  livres para movimentação,  interação e  criação  de brincadeiras

infantis, a fim de minjmjzar impactos na saúde fisica, mental e social das crianças.

Dessa  foma,  A  Semana  lntemacíonal  do  Brincar  é  uma  fenamenta  pública

trmsformadora diamte de um mundo estrutuado por convenções e valores sociais,

cada vez mais dominados pela tecnologia e ísolamentos pessoais que levam ao

desenvolvimento  de diversas doenças.  Cuidar da infm\ cia é cuidar do fiituro de

toda a sociedade.

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

THIAGo    âm#Fãfi#:üg
COELHO3Scm=LmTriYLsg{.i32£mi

72F7?95A3?êàgffi~ff¥T¥iú¥-
TI,iago Fogaça

Vereador

E=J!=
Verüdor Thiago Fogaça

Câman MunicipaL de Boa Vigta
Pa]ácío João EvaiHeüsti] Pepin de Melo

A`', Capitão Ene Garcês, 992 - São Fr-sco - CEP 6930 1 - 1 60 - Bm Vista-RR
ver.thiagofbgaca@boa`rista.rT.leg.br



©
Estado de Roraima

CâmamMünicípaldeBoaVista
ComissãoPermanentedeLegíslaeão,Tusti-1

•ustiça, Redação Fín
Partl-cÍ

®

®



1





"BRASIL -DO CABURAÍ AO Cl]Uí"

CÂMARA MUN[CIPAL DE B0A V[STA
COM[SSÂO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |UST[ÇA E RE:DAÇÃO FINAL

lL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As  10h  do  dia  04  de  abril  de  2022,  a  Comissão  Permanente  de  Legislação,

ça   e   Redação   Final   reuniu-se   no   gabinete   do   Vereador   Kleber   Siqueira,   na

mara   Municipal  de  Boa  Vista,  com  a  presença  dos  Vereadores  membros  desta

omissão. Abertura: havendo número regimental declarou-se aberto os trabalhos, no

qual o senhor relator apresentou o parecer pela aprovação do Projeto de  Lei  n° 209,

de  23  de  março  de  2022,  de  autoria  do  VerecJdor  7lh/.cigo  Fogoço,  que  '`lnstitui  no

Município de Boa Vista-RR, a Semana  Municipal do Brincar."

0 presente Parecer foi aprovado por unanimidade entre os presentes.

Não   havendo   mais   nada   a   tratar,   deu-se   por  encerrada   a   reunião  e   para

constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada

pelos seguintes vereadores:

MEMBRO

Câmara Munlclpa] de Boa Vlsta
Pa]áclo ]oão Evangellsta Pereira de Me]o

Avenida Capitào Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  ww`^r.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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UBRASIL - DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNIC]PAL I)E BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

J5

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:00   HORAS   DO   DIA  07   DE   ABRIL   DE   2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:     HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARAD0    ABERTO    OS

TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N. ° 209/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022 - DE AUTORIA

DO VEREADOR THIAGO FOGAÇA - QUE DISPÕE  SOBRE:  " INSTITUI NO MUNICÍPIO DE

BOA VISTA - RR A SEMANA MUNICIPAL DO BRINCAR." 0 QUAL FOI APROVAD0 POR

UN""IDADE ENTRE OS PRESENTES. NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE

POR ENCERRADA A REUNIÃO.  E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE

DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

WR. JOÃO KLEBER MARTINS DE SIQUEIRA

EE

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Câpitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PDL N° 209, 211, 226 e 246/2022 -
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 209, 211, 226 e 246/2022 -

Reunião :                  1a Reunião ordinária -2° Período/2022
Data :                          10/08/2022 -12:05:06 às l2:06:34
IipQJ                      Nomina l

E          ÍaY:::açãs:mp,es
Condicão :                Maioria simples
Total de Presentes 20 Parlamentares

N.Ordem    Nome do pariamentar
42       Adrm Lima
24        Albuquerque
2         Aline Rezende
55       Bruno perez
46         Dr.  llderson
6          Gabríel Mota
27        Genilson costa
45        Gildean Gari

â3T#++Tpablo
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThbgoFogaça
51         TutiLopes
36        VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
190

Resuüdo da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline   Rezende

Pailido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
MDB              Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                  Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                 Não votou
PSD              Sim

Horório
12:05:13
12:05: 1 1
12:05:12
12:05:15

12:05:14

12:05:16
12:05:17
12:05:16
12:05:15

12:05:21
12:05: 11

12:05: 15
12:05:12
12:05:08
12:05:16
12:05: 17
12:05: 15
12:05:08

12 :05 : 16

TOTAL
19



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N°  209, 211, 226 E 246/2022 -
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N°  209, 211, 226, 246/2022  DE AUTORIA DE VÁRIOS
VEREADORES.

Reunião :                 2® Reunião ordinária -2° Período/2022 -

t

E2afi                       17/o8/2o22 -ll:42:13 às ll:43m
lipQJ                      Nom inal
Tumo :                     2a votação
Ouorum :                 Maioria simples
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 20 Parlamentares

N.Ordem    Nome do parlsmenlar
42      Adnan Lm
24       Abuquerque
2         Aline Rezende
55       Bruno perez
46        Dr.  lwerson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gikkmn Gari

£    g#+H;Werrepabb
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Kk3bersqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52       Meüuisedek
43      NilsonBü
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThúgoFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
190

Resuüdo da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

:   Genilson   Costa
:   Aline   Rezende

Psrlido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
MDB              Sim
PTB               Sim
PV                Não votou
S D                 Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
REPUB       Não votou
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

11 :42: 19
11 :42: 18

11 :42:21
11 :42:19
1 1 :42: 17

11 :42: 18

1 1 :42: 19
1 1 :42: 18

1 1 :42:27
11 :42: 18

11 :42:27

1 1 :42:23
11 :42:26
11 :42:23

TOTAL
19
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"INSTITUI  NO  MUNICIPIO  DE  BOA

VISTA-RR, A SEMANA MUNDIAL DO

BRINCAR".

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica instituído no Município de Boa Vista-RR, a Semana Mundial do Brincar.

Parágrafo Único - A Semana Mundial do Brincar será comemorada anualmente na

última semana do mês de maio, integrando-a às comemorações do Dia Mundial do Brincar, que

acontece no dia 28 de maio, data instituída pela ITLA -Intemacional Toy Library Association.

Art. 2° - A Semana Mundial do Brincar de Boa Vista tem por objetivo:

1-  A valorização do brincar na vida da criança;

11- 0 reconhecimento da ludicidade como componente da cultura e da infância;

111- 0 resgate de brincadeiras tradicionais como foma de preservação e recriação do

patrimônio lúdico da sociedade;

IV- 0 encontro intercultural e intergeracional em tomo das brincadeiras, nos temos

da Lei n°  10.639/03;

V- 0 cumprimento do art.31  da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações

Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda a criança;

VI- 0 estímulo e apoio ao reconhecimento do brincar ao longo da vida;

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio Joao Evangel ista PereiTa de Melo

email:  dalcmb\~á\Jho[majl.ci)m  Telefone:  3621-2859
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VII-  0  combate  ao  sedentarismo,  à  obesidade  e  outras  doenças  relacionadas,  ao

fomentar o hábito do exercício fisico;

VIII- aproximar a natureza da vivência da criança contribuindo com o seu bem-estar

e conscientização sobre a preservação ambiental.

Art.  3°  -  São  diretrizes  da  política  de  promoção  do  brincar  como  estímulo  ao

desenvolvimento da criança:

1-  A ampliação  dos  espaços  e programas  de  lazer e  recreação,  prioritariamente  nas

áreas de maior vuLnerabilidade social;

11- A participação  da criança,  comunidadeg  família  e  educadores na  fomulação  do

conteúdo programático  das  atividades  do  brincar a serem  realizadas de  foma permanente e

continua;

111- A organização de ações do brincar na rede de ensino municipal,  bem  como em

espaços públicos como praças e parques arborizados, entendendo a importância de promover o

contato com a natureza,  o combate ao  sedentarísmo e uma relação  saudável com os espaços

públicos;

IV- A oferta ampla de informação sobre o significado do bríncar para a vivência da

infância e para o desenvolvimento das crianças, disseminando a ideia e o reconhecimento que

o brincar entre a família desenvolve vínculos saudáveis e seguros que se ampliam ao longo da

vida, bem como o convívio e interações importantes entre todas as idades.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR,  17 de agosto de 2022.

GE

Presidente

l-Si A E SILVA

Municipal de Boa Vista

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  dal.mb\ Í;Í'hoimail.ct`m Telefone:  3621-2859



®ABINETE  DO  PREFEITO

®                       PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

®ABINETE  DO  PREFEITO

LEI NO 2.327, DE 24 DE AeosTO DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER LEGISLATIVO.

INST]TUI  NO  MUNIcl'PIO  DE  BOA  VISTA-RR,  A
SEJ\^Al\lA MUNDIAL DO  BRINCAR.

:3:o:,.rit?::Ó:e[:[a!;3:Ts:!a':c:s:a:£[:?e[?:eoâ¥ôs*âr-aRÂ,u:?ci:soi
LEl:

Ari.1° Flco  instituido no Municipio de  Boa Visla-RR,
ci Semano Mundlal do Brintar.

se,Ó..::rmág.r:áo.::|C:,.mên:ee=:nJ|,i#:n;:aJa::dB.rini::

::,:Fr,i#Lirin;n:,:::i.:o:To!:nt.e,àÊ:;iTbe,2E:d=iíà:?a?,?.a:.àoínt,Y,nuiàa:
Ari.  2° A Semana Mundlal  do  Brlncar de Boa Vista

iem p®r ®bieiivo:

1 -  a valorizaçao do brincar no vida da cr]an€a;

11  -  o  reconhecimento  do  ludicidade  tomo  compo-
nenie da culturo e do infáncia;

B:o=r.à.di::,p-":e£ã::àeedre«*.r:iá:díàrapsa''r[,=dj:iioon,aúiãicc:T:

ornod:yb-ri:c:â:#a'::ni::e':cruJ,ousrà'aeLér'neor,g6.róa3Cà;8g!.em

Bií:i,.o,s:dà:c`#,m:;t!'1::;#::cíi.g#:sFrneí:rççaõnodsooàrueeo:

car ao ,oYjg-oodàs,ji=# e apoio ao re(onhe`imen'® do brin.

Vl] - o combate ao sedentarismo, d obesidode e ou-

:í:Sfí!f°c:Tçqg relaci°nadas' ao fomenior o hóbito do exerci.

contr,buyí¥®_c:Lr:x:guaà:mn.ae,sutàerzeqc::svcjj:#,,:,:çg:::jbqrneç:
preservaçõo ambienial.

bri-r`Aonrio3:siíãmou,doirae:ràzeesse:vooFv#'é{nioddeapc;?amn:ã?odo

àea`á:asçoõ:?-íÊr?omrpt'::içoã£edno':ensapsaá:çaesàreo#r:iTra;ui:::ÉÊir":

:,fvdiáàa.ã::;ão::b:,?n::r;£au.iãs:õ,ça#,r:a:l#çz:aódáaàsmt:.:#:-:á,;:o:t';g
nenle e continuq;eçS::i#_.roS£."çf.#

Í!*ii.ã,::e£í:3;eã;;::;'!::í!as:::;;i::!;:ji:;Í##Í:i|::iii::;;e:::;íig;íi:c;!jííí
idades.

Art. 4° Esta Lei entro em vigor na dala de suo publi-
caçáo.

Boa Vistci, 24 de ogosto de 2022.

Arlhurt!:en,:ií?:ed:rBaonads?st:°`had°

['REli`El.l`URÀ  MUNIcl['f`L  L)E  BO.i\ \']S'[`^

()5943030íOO() l -55              T.:x..i..`i.`i(`: 202J

DF.CRF:TO  N"  105(0).  DF,18  DF.  .l(j[.t]O  r.F,  21)22 -],E]  T`'.2.lí.Ó

.1bi.c`   n()  i)i.(aiiieii[o   \`if=enic.  i-i.éilii(i  ii.Ii(.i()ii.il   t'.si.eJi.iLil  e.  {l{i  r)iiii.ü.s  ri.t}\'icléii..iii `

0 PREl-`EITO  MUNICIPAL  DE  B0A  `'ls-I.A.  iio usu U|. s`ias  .ui.iltui.çt`)ei  lc.gi`ii_

DECRL:TA:

•  Art.1°.     -Fica     aberto     iio     orçamento     \-i`€eiite     crédíto     adi.-ic`nal     espei`ial     na  íiiipoi`táiici(i  dc.

R$ 327.000,00 dístribuidos as scguiiites doiaçt`)cs:


